
INDICAÇÃO Nº 
3326
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação de uma linha intermunicipal de ônibus, de modo a estabelecer um sistema de integração com as linhas municipais da região de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do bairro de Jardim Tonato e adjacências, no município de Carapicuíba, não contam com as linhas municipais para posteriormente recorrer às linhas intermunicipais (Osasco, Lapa e Pinheiros), o que segundo eles acabam superlotando os ônibus, ocasionando em atrasos constantes na linha em horários de pico.

A região do bairro mencionado nesse documento recebeu empreendimentos imobiliários, cooperativas habitacionais, loteamentos e unidades do CDHU, fatores mais que evidentes para o crescimento significativo do número de habitantes na localidade.

Diante disso a edilidade de Carapicuíba, em especial a Vereadora Professora Sônia Maria Esteves dos Santos, reivindicam estudos e adoção de providências necessárias a possibilitar a implantação de uma linha intermunicipal de ônibus, de modo a estabelecer um sistema de integração com as linhas municipais da região de Carapicuíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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